
PREFEITURA DE Gabinete do
TIANGUA Prefeito

GOVERNAR PARA CUIDAR

LEI Nº 872/2015, DE 06 DE ABRIL DE 2015.

Denomina de Rua Luiz Edimilson Ferreira Gomes
uma rua no Bairro do Córrego no município de
Tianguá e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas

atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Edmilson Ferreira Gomes uma rua com início na Rua

Manoel Carneiro da Silva no bairro do Córregoe findando na Rua Projetada no Bairro do Córrego.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Centro Administrativo de Tianguá, em 06 de abril de 2015.

JEAN NUNES AZEVEDO

Prefeito Municipal

Fa. Vale
ASSISTENTE DE PROTOCOLO

lete Neves

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
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Imagens

92015

CNES

/
Astrium,Dados

do

mapa

82015

Google

20

m..

)

https:/Mww

google.com

.br/maps/place/Alysson+

Julio()-3.7094084,-40.9757868,247

m/data=13m

11e3!4m

213m

111

0x0000000000000000:Oxb

a5ÃB

aros

ei


